
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1663781 - MA (2017/0068482-0)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : GILLES SERGE DENIS BIGOT 
ADVOGADO : KARINA LUZIA OLIVEIRA SANTOS JANSEN 

PEREIRA  - MA008948 
AGRAVADO  : BUNGE FERTILIZANTES S/A 
ADVOGADO : FERNANDO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA E 

OUTRO(S) - SP206727 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO E 
CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
ASSINATURA. VÍCIO SANÁVEL NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. 
SANEAMENTO DO FEITO. HONORÁRIOS. ARBITRAMENTO. 
SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Afasta-se a violação do art. 535 do CPC/1973 quando a decisão está clara e 
suficientemente fundamentada, resolvendo integralmente a controvérsia.
3. Nas instâncias ordinárias, a falta de assinatura da petição recursal é vício 
sanável, devendo o magistrado, nos termos do artigo 13 do Código de Processo 
Civil de 1973, proceder à abertura de prazo para que a irregularidade seja 
corrigida. Súmula nº 83/STJ.
4. Na hipótese, rever a conclusão do tribunal local, que afastou as alegações 
de ausência de saneamento, esbarra no óbice da Súmula nº 7/STJ.
5. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não ser possível, por 
meio de recurso especial, rever os critérios de justiça e razoabilidade 
utilizados pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, haja 
vista tal providência depender da reapreciação dos elementos 
fático-probatórios do caso concreto, excetuadas as hipóteses em que o valor se 
afigura manifestamente ínfimo ou exorbitante, o que não se verifica na 
espécie. 
6. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator                  
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